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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
INDICAÇÃO Nº 23/2008

Senhor Presidente, 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade de se construir uma gurita na via lateral situada à margem da MG-170, em frente à EMPRAER, de modo a  abrigar os estudantes que aguardam no local o transporte escolar.

 

JUSTIFICATIVA:

 

Esta indicação vem atender pedido de vários cidadãos que vêm reclamando que seus filhos estão ficando expostos ao tempo enquanto aguardam a passagem do ônibus do transporte escolar. Por isso, para que não fiquem sob o sol ou chuva, é indispensável a construção de uma gurita no local, conforme sugerido.

 

Sala das sessões, 25 de fevereiro de 2008.

LEANDRO BIBIANO DO CARMO

Vereador
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